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P  O  R  T  A  R  I  A   N.º  2 5 6 0 8 
De 22 de março de 2017. 

 
 
    
      

JOSÉ LUIS ROMAGNOLI, PREFEITO MUNICIPAL DA 

ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BATATAIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE 

SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, ETC.; 

 

R E S O L V E  

 

Art. 1º:- O Conselho Municipal de Defesa Civil – COMDEC, criado pela Lei Municipal 

n.º 3039, de 23 de outubro de 2009, regulamentada pelo Decreto Municipal n.º 2640, de 

30 de outubro de 2009, alterado pelo Decreto n.º 3466, de 22 de março de 2017, fica, a 

partir desta data, constituído da seguinte maneira: 

 

I. Representante da Guarda Civil Municipal: 

- José Donizete Bocardo Júnior. 

 

II. Representante da Secretaria Municipal de Educação e Cultura: 

- Adriane Emily Moura. 

 

III. Representante da Secretaria de Planejamento, Obras e Infraestrutura: 

- Carlos Augusto Morandi Pimenta. 

 

IV.  Representante da Secretaria Municipal de Administração: 

- André Luis Moroti. 

 

V. Representante da Secretaria Municipal de Meio Ambiente: 

- Rafael de Oliveira Acra. 

 

VI. Representante da Secretaria Municipal de Assistência Social: 

- Renata Krebsky Darini da Silva. 
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VII. Representante da Secretaria Municipal de Finanças: 

- Manoel Henrique Raymundini. 

 

VIII. Representante da Secretaria Municipal de Saúde: 

- Luciana Aparecida Nazar Arantes. 

 

IX. Representante da Secretaria Municipal de Esportes e Turismo: 

- João Bosco Marques. 

 

X. Representante da Polícia Militar do Estado de São Paulo – 2ª Cia de Batatais: 

- Cabo PM Paulo Augusto Moroti. 

 

XI. Representante da Delegacia de Polícia do Município de Batatais: 

- José Carlos da Silva. 

 

Art. 2º:- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

REGISTRADA, AFIXE-SE 
 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BATATAIS, EM 22 

DE MARÇO DE 2017. 

 
 

JOSÉ LUIS ROMAGNOLI  
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

PUBLICADA NO GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 

TURÍSTICA DE BATATAIS, NA DATA SUPRA. 

 
 

ELIANA DA SILVA 

OFICIAL DE GABINETE 
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